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Relatório

11 — O verificador deve preparar um relatório sobre o 
processo de validação no qual indica se o relatório apresen-
tado em conformidade com o n.º 3 do artigo 22.º é ou não 
satisfatório. Este relatório deve especificar todas as questões 
relevantes para o trabalho efectuado. Pode ser emitida uma 
declaração de conformidade do relatório apresentado em 
conformidade com o n.º 3 do artigo 22.º se, na opinião do 
verificador, a totalidade das emissões tiver sido declarada 
de forma globalmente correcta.

Requisitos de competência mínimos para o verificador

12 — O verificador deve ser independente do operador, 
realizar as suas actividades com profissionalismo, probi-
dade e objectividade e ter um bom conhecimento:

a) Das disposições do presente diploma, bem como das 
normas e orientações relevantes adoptadas pela Comissão 
Europeia nos termos do n.º 1 do artigo 14.º da Directiva 
n.º 2003/87/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
13 de Outubro, relativa à criação de um regime de comér-
cio de licenças de emissão de gases com efeito de estufa 
na Comunidade e que altera a Directiva n.º 96/61/CE, do 
Conselho;

b) Dos requisitos legislativos, regulamentares e admi-
nistrativos relevantes para a actividade sujeita a verifica-
ção; e

c) Da produção de todas as informações relacionadas 
com cada fonte de emissão existente na instalação, em 
especial no que respeita à recolha, medição, cálculo e 
comunicação de dados. 

 Portaria n.º 702/2009
de 6 de Julho

O Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de Maio, com as al-
terações introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 391 -A/2007, 
de 21 de Dezembro, e 93/2008, de 4 de Junho, estabelece, 
em desenvolvimento da Lei da Água (Lei n.º 58/2005, 
de 29 de Dezembro), o regime de utilização dos recursos 
hídricos.

Nos termos do n.º 1 do artigo 43.º do referido decreto-
-lei, a delimitação dos perímetros de protecção de capta-
ções de águas superficiais e subterrâneas destinadas ao 
abastecimento público para consumo humano é realizada 
de acordo com o disposto no artigo 37.º da Lei da Água 
e observando o que vier a ser estabelecido em portaria a 
aprovar pelo membro do Governo responsável pela área 
do ambiente.

Assim:
Ao abrigo do n.º 1 do artigo 43.º do Decreto -Lei 

n.º 226 -A/2007, de 31 de Maio, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos -Leis n.os 391 -A/2007, de 21 de 
Dezembro, e 93/2008, de 4 de Junho, manda o Governo, 
pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território 
e do Desenvolvimento Regional, o seguinte:

1.º A presente portaria estabelece os termos da delimita-
ção dos perímetros de protecção das captações destinadas 
ao abastecimento público de água para consumo humano, 
bem como os respectivos condicionamentos.

2.º A delimitação dos perímetros de protecção de cap-
tações superficiais e subterrâneas é realizada de acordo 
com o disposto no artigo 37.º da Lei n.º 58/2005, de 29 
de Dezembro de 2005.

3.º A delimitação dos perímetros de protecção e respecti-
vos condicionamentos, sempre que estejam em causa águas 
superficiais, é efectuada de acordo com o seguinte:

a) O perímetro de protecção é a área contígua à capta-
ção na qual se interditam ou condicionam as actividades 
susceptíveis de causarem impacte significativo no estado 
das águas superficiais, englobando as zonas de protecção 
imediata e alargada;

b) A zona de protecção imediata é delimitada de forma 
a abranger uma área definida no plano de água e na bacia 
hidrográfica adjacente, que depende:

i) Das características morfológicas da massa de água 
onde está localizada a captação;

ii) Da maior ou menor pressão das actividades antro-
pogénicas na bacia drenante da captação;

iii) Dos problemas de qualidade da água.

4.º Nas zonas de protecção imediata são interditas as 
seguintes actividades:

a) Todas as actividades secundárias como a navega-
ção com e sem motor, a prática de desportos náuticos, 
o uso balnear e a pesca, com excepção das embarcações 
destinadas à colheita de amostras de água para monitori-
zação da qualidade e à manutenção das infra -estruturas 
da captação;

b) A descarga de qualquer tipo de efluentes de origem 
doméstica e industrial no plano de água e na zona terrestre 
que integram o perímetro de protecção imediato.

5.º A zona de protecção alargada deve abranger uma 
área contígua exterior ao perímetro de protecção imediato 
e a sua definição depende das condições que estiveram 
subjacentes para a delimitação do perímetro de protecção 
imediato.

6.º A delimitação dos perímetros de protecção, englo-
bando as diferentes zonas definidas nos números anteriores, 
obedece a critérios hidrológicos e económicos estabele-
cidos em função das características da massa da água em 
que se localiza a captação, devendo incluir:

a) Delimitação da bacia drenante da captação da água, 
identificando as áreas críticas com impacte significativo na 
qualidade da água da captação que correspondem à zona 
de protecção imediata e a alargada;

b) Identificação e caracterização das fontes de poluição 
pontuais e difusas;

c) Tipificação de riscos de acidentes, com identificação 
de poluentes e riscos associados.

7.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território 
e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da 
Graça Nunes Correia, em 20 de Abril de 2009. 

 Portaria n.º 703/2009

de 6 de Julho

O Decreto -Lei n.º 348/2007, de 19 de Outubro, estabe-
lece o regime jurídico de reconhecimento das associações 
de utilizadores do domínio público hídrico e prevê a orga-
nização e o funcionamento de um registo das associações 
reconhecidas como associações de utilizadores.
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Nos termos do n.º 2 do artigo 4.º do referido decreto-
-lei, as regras de organização e funcionamento do registo 
constam de portaria a aprovar pelo membro do Governo 
responsável pela área do ambiente.

Assim:
Ao abrigo do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto -Lei 

n.º 348/2007, de 19 de Outubro:
Manda o Governo, pelo Ministro do Ambiente, do Or-

denamento do Território e do Desenvolvimento Regional, 
o seguinte:

1.º É aprovado o Regulamento de Organização e Fun-
cionamento do Registo das Associações de Utilizadores 
do Domínio Público Hídrico, o qual se publica em anexo 
à presente portaria e da qual faz parte integrante.

2.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território 
e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da 
Graça Nunes Correia, em 12 de Maio de 2009.

ANEXO

Regulamento de Organização e Funcionamento do Registo 
das Associações de Utilizadores do Domínio Público Hídrico

Artigo 1.º
Registo

O Instituto da Água, I. P. (INAG), é responsável pela 
organização do Registo das Associações de Utilizadores 
do Domínio Público Hídrico («Registo»), nos termos do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 348/2007, de 19 de 
Outubro.

Artigo 2.º
Inscrição no Registo

1 — As associações de utilizadores reconhecidas como 
associações de utilizadores do domínio público hídrico 
devem inscrever -se no Registo, para o que remetem ao 
INAG um requerimento instruído com os seguintes do-
cumentos:

a) Cópia do acto de constituição e dos estatutos actu-
alizados;

b) Cópia do Diário da República ou do jornal oficial 
onde foi publicado o extracto do acto de constituição dos 
estatutos;

c) Cópia do cartão de identificação de pessoa colec-
tiva;

d) Declaração do número de associados;
e) Declaração do valor das quotas dos associados;
f) Plano de actividades;
g) Relatório de actividades e relatório de contas;
h) Indicação da área geográfica de actuação;
i) Cópia da acta da assembleia geral relativa à eleição 

dos membros dos órgãos sociais e respectivo termo de 
posse;

j) Cópia dos bilhetes de identidade dos membros da 
direcção.

2 — O INAG pode proceder oficiosamente ao registo 
das associações no momento do reconhecimento das as-
sociações de utilizadores.

Artigo 3.º
Procedimento

1 — O INAG elabora parecer fundamentado do qual 
consta a proposta de decisão sobre a inscrição no Registo.

2 — Para a correcta apreciação do pedido de inscrição, 
podem ser solicitados à associação elementos adicionais.

3 — O INAG, antes da decisão final, procede à audi-
ência prévia dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

4 — Da decisão final constam os fundamentos de facto 
e de direito da decisão.

5 — As associações de utilizadores do domínio público 
hídrico têm o direito de obter declaração comprovativa da sua 
inscrição no Registo.

Artigo 4.º
Comunicação da decisão

O INAG notifica as associações de utilizadores do do-
mínio público hídrico do número de inscrição no registo.

Artigo 5.º
Deveres

1 — As associações de utilizadores do domínio público 
hídrico estão obrigadas a enviar ao INAG, até 30 dias úteis 
após a sua verificação, as alterações aos seguintes elementos:

a) Cópia da acta da assembleia geral relativa à eleição 
dos órgãos sociais e respectivo termo de posse;

b) Cópia da acta da assembleia geral relativa à alteração 
dos estatutos;

c) Cópia do Diário da República onde foi publicado o 
extracto da alteração dos estatutos;

d) Alteração do valor da quotização dos seus associados;
e) Alteração da sede.

Artigo 6.º
Suspensão do registo

1 — A inscrição no Registo é suspensa a requerimento 
da associação de utilizadores do domínio público hídrico 
interessada.

2 — A inscrição é ainda suspensa por decisão do pre-
sidente do INAG quando a associação de utilizadores do 
domínio público hídrico, depois de devidamente notificada, 
não envie a documentação relativa ao registo que está le-
galmente obrigada a apresentar ao INAG, excepto quando 
tal facto não lhe seja imputável.

3 — A suspensão da inscrição da associação de utilizadores 
do domínio público hídrico determina a cessão dos direitos 
conferidos pelo Decreto -Lei n.º 348/2007, de 19 de Outubro.

4 — A suspensão cessa quando a associação de utili-
zadores do domínio público hídrico requeira a cessação 
da suspensão, nos casos a que se refere o n.º 1, ou quando 
cumpra as obrigações referidas no n.º 2 se a suspensão teve 
como causa o incumprimento das mesmas.

Artigo 7.º
Anulação do registo

1 — O registo da associação é anulado por decisão 
fundamentada do presidente do INAG quando se verifique 
que a associação não cumpre algum dos requisitos neces-
sários à sua qualificação como associação de utilizadores 
do domínio público hídrico.
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2 — O registo é ainda anulado quando a inscrição da asso-
ciação esteja suspensa por um período superior a dois anos.

3 — A associação pode requerer a anulação do seu re-
gisto a todo o tempo. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 704/2009
de 6 de Julho

Pela Portaria n.º 1101/2003, de 30 de Setembro, alterada 
pela Portaria n.º 453/2008, de 19 de Junho, foi criada a zona 
de caça municipal de Gonçalo (processo n.º 3457 -AFN), 
situada no município da Guarda, válida até 30 de Setembro 
de 2009, e transferida a sua gestão para a Associação Sport 
Club Gonçalense.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com a actual redacção, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça bem como a 
transferência de gestão são renovadas por um período de 
seis anos, englobando os terrenos cinegéticos cujos limites 
constam da planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante, sitos nas freguesias de Aldeia do Bispo, 
Gonçalo, Ramela, Sé, Seixo Amarelo e Vela, município 
da Guarda, com a área de 5331 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 1 
de Outubro de 2009.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 22 
de Junho de 2009. 

  

 Portaria n.º 705/2009
de 6 de Julho

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual 
redacção, ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Vila 
Real de Santo António:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de seis anos, renovável automaticamente por dois períodos 
de igual duração, ao Clube de Caçadores Lanternas Ver-
melhas, com o número de identificação fiscal 502788348 
e sede social em Ribeira da Gafa, 8900 -055 Vila Nova de 
Cacela, a zona de caça associativa do Cortigo (processo 
n.º 5254 -AFN), englobando vários prédios rústicos sitos na 
freguesia de Vila Nova de Cacela, município de Vila Real 
de Santo António, com a área de 177 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 22 
de Junho de 2009. 

  

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 16/2009/A

1.º Orçamento Suplementar da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma dos Açores para o ano de 2009

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores, nos termos do artigo 41.º e do n.º 2 do artigo 42.º 




